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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/ 2010
Dispõe sobre a concessão de reposição salarial aos servidores públicos ativos e inativos e abono aos servidores ativos, deste Município.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, a partir de 1º (primeiro) de março de 2010, reposição salarial de 5,50% (cinco vírgula cinquenta por cento) sobre os vencimentos dos servidores públicos ativos e inativos do Município de Cambé, constantes nas tabelas de valores dos Anexos II e II-A, da Lei nº. 1.200, de 26 de junho de 1998 e Anexos I, II e IV da Lei nº. 1.333, de 30 de dezembro de 1999, inclusive suas alterações posteriores, com exceção do símbolo CC1.
Parágrafo único. A reposição salarial prevista no “caput” também se aplica às vantagens pecuniárias recebidas pelos servidores integrantes do Programa Saúde da Família, Núcleos de Apoio à Saúde da Família e Programa Saúde da Família Bucal.
Art. 2º Para os servidores cujo vencimento seja inferior ou igual a R$ 693,01 (seiscentos e noventa e três reais e um centavo), fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, a partir de 1º (primeiro) de março de 2010, um abono no valor de R$ 135,00 (cem e trinta e cinco reais) a serem pagos mensalmente, podendo ser revogado de acordo com a oportunidade e conveniência do Poder Executivo Municipal.
Parágrafo único. O abono estipulado no “caput” deste artigo é concedido já com a reposição salarial prevista no artigo 1º desta Lei.

Art. 3º Os servidores cujo vencimento esteja entre R$ 693,02 (seiscentos e noventa e três reais e dois centavos) e R$ 828,01 (oitocentos e vinte e oito reais e um centavo), receberão abono até completar o valor de R$ 828,02 (oitocentos e vinte e oito reais e dois centavos).
Art. 4º Os valores acrescidos por conta das disposições constantes nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei serão pagos nos meses de junho e julho de 2010.
Art. 5º Os valores dos abonos previstos nos incisos do artigo 1º da Lei Municipal nº. 2.181, de 26 de março de 2008, ficam proporcionalmente reduzidos de acordo com a reposição salarial prevista no artigo 1º desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial a Lei Municipal nº. 2.260, de 22 de maio de 2009.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 14 de maio de 2009.

João Dalmacio Pavinato
     Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Senhor Presidente e Excelentíssimos Vereadores e Vereadoras.


Encaminhamos a essa Casa de Leis, projeto que reajusta os vencimentos dos servidores municipais em 5,50% (cinco e meio por cento), índice este que corrige os salários e os protege das perdas inflacionárias, como, aliás, é o nosso compromisso de campanha.  


Por outro lado, também majoramos o abono já recebido pelos servidores que ganham até R$ 693,01 (seiscentos e noventa e três reais e um centavo) de R$ 100,00 (cem reais) para R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais), proporcionando um benefício direto para as categorias com salários mais baixos. 


Neste mesmo sentido, o presente Projeto de Lei também inclui um abono variável para os servidores que percebem vencimentos entre R$ 693,02 (seiscentos e noventa e três reais e dois centavos) e R$ 828,01 (oitocentos e vinte e oito reais e um centavo), de maneira que, cada servidor que receba vencimentos nesta faixa, terá um abono para complementar a diferença entre o seu salário e o teto de         R$ 828,01 (oitocentos e vinte e oito reais e um centavo). 


Esta medida é adotada por justiça para corrigir a tabela de vencimentos a partir da necessidade da adoção de abonos salariais. 


O presente projeto de lei prevê ainda uma correção na ordem de 5,50% (cinco e meio por cento) para o anexo I, da Lei nº. 1.333/99, que trata do subsídio e das funções gratificadas da Administração Municipal de acordo com o que preconiza a Constituição Federal.


Por se tratar de matéria relevante e de suma importância para o funcionalismo, solicitamos que esta Casa aprecie o presente projeto de lei.  


Cambé, 14 de maio de 2010. 


João Dalmacio Pavinato


Prefeito Municipal 

[image: image2.jpg]Rua Otto Gaertner, 65 | Centro | Cambé-PR | CEP 86181-900 | Fone: (43) 3174-2601
e-mail: administracao@cambe.pr.gov.br | site: www.cambe.pr.gov.br





[image: image1.jpg][image: image2.jpg]